
PREFEITURA M NICIPAL DE EDÉIA 

LEI N° 466/05 

GABINETE DO PREFEITO 
01 8 082/0001-43 

EDÉIA-GO., 16 de Maio de 2005. 

"Autoriza o Poder Executivo a realizar 
despesas com a Sociedade São Paulo 
Aposto lo e dá outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições e 
competência eu lhe confere as Constituições da Republica do Estado de Goiás, bem assim 
a Lei Oregânica do Município, APROVOU e eu Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas em favor 
da Sociedade São Paulo Apostolo - Entidade Filantrópica e Beneficente desta cidade, no 
montante de R$ 27.398,00 (vinte e sete mil, trezentos e noventa e oito reais). 

Paragrafo-Único - O repasse em favor da entidade mencionada no caput deste 
artigo se dará de forma mensal, de Abril à Dezembro de 2005, sendo que no mês de Abril 
de 2005, será de R$ 2.678,00 (dois mil, seiscentos e setenta e oito reais) e os restante, ou 
seja de Maio fi: Dezembro de 2Q05, qo yqlor qe ~$ 3.09Q,OO (treis mil e novenf~ ~Pnf~yps). 
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Art. 2° - Est~ . J:_ei entrará em vig?r ~ ~~fl} Qe &ij~ p-ub.ljc~W,ã() . revogaJ1do seus efeitos 
a pai:t'f ~ç Ol qe A\lríl cte 2005. · . 

?~INET~ 00 PI_mf~lT~ 1\:f_(JNICif~ DE ftP~lA, ~~tado de Goi~s ~ 
dezesseis dias domes de MaiO de 2005. · · · · . 

«-~ Qe 
N TA V ARES DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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